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Parte I - Poder Executivo

Seção II
Da Diretoria Executiva

Art. 10 - A Diretoria Executiva, órgão colegiado do PROCON
- RJ, será integrada pelo Diretor-Presidente e por até 6 (seis) Dire-
torias, com denominação e competências definidas no Estatuto.

§1º - Os cargos de Diretor-Presidente e o Diretor Jurídico se-
rão de livre nomeação do Governador do Estado.

§2º - Os demais Diretores serão nomeados pelo Diretor-Pre-
sidente, após aprovação de suas indicações pelo Conselho de Admi-
nistração.

Art. 11 - Compete à Diretoria-Executiva:

I. representar o PROCON - RJ em juízo e fora dele;

II. cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de
Administração;

III. supervisionar todas as atividades do PROCON - RJ;

IV. exercer todas as atribuições inerentes à função executiva,
observadas as normas legais, estatutárias e regimentais;

V. aprovar o programa de atividades do PROCON - RJ;

VI. elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Admi-
nistração o Plano Estratégico, bem como as propostas para o Plano
Plurianual de Investimentos, Lei de Diretrizes Orçamentárias e orça-
mento anual concernentes ao PROCON - RJ;

VII. submeter ao Conselho de Administração as propostas or-
çamentárias do PROCON - RJ;

VIII. submeter ao Conselho de Administração proposta de es-
trutura organizacional do PROCON - RJ e seu Regulamento Geral,
bem como de criação de escritórios, dependências ou núcleos regio-
nais;

IX. submeter ao Conselho de Administração proposta de al-
teração do Estatuto do PROCON - RJ;

X. submeter ao Conselho de Administração o Regulamento
de Avaliação de Desempenho Funcional, observadas as diretrizes e
políticas de recursos humanos da Administração Pública Estadual;

XI. encaminhar aos Conselhos de Administração e Fiscal os
resultados do exercício findo;

XII. delegar competências aos diretores, bem como a empre-
gados, para a prática de atos específicos, segundo as conveniências
de gestão; e

XIII. comprometer-se a envidar esforços para atingir as metas
do PROCON - RJ, estabelecidas de acordo com as orientações gerais
do Conselho de Administração;

XIV. zelar pela observação plena, por parte do PROCON-RJ,
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economia e eficiência da administração pública, em consonância com
o art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo Único - O Estatuto do PROCON - RJ poderá atri-
buir parte das competências definidas no “caput” deste artigo ao Di-
retor Presidente.

Art. 12 - O Diretor Presidente, dirigente máximo do PROCON
- RJ, terá o apoio e o assessoramento das diretorias e unidades ad-
ministrativas definidas no Estatuto e no Regulamento Geral.

Parágrafo Único - O Regulamento Geral definirá a denomi-
nação e competências das unidades de assessoramento, gerências e
demais estruturas organizacionais subordinadas às Diretorias.

Seção III
Do Conselho Fiscal

Art. 13 - O Conselho Fiscal, de funcionamento permanente, e
mandato de 2 (dois) anos, com uma recondução, será composto de
05 (cinco) membros efetivos e 05 (cinco) suplentes, sendo:

I. 1 (um) membro indicado pela Secretaria Estadual de Fa-
zenda;

II. 1 (um) membro indicado pela Secretaria de Estado de Pla-
nejamento e Gestão;

III. 1 (um) membro indicado pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil;

IV. 1 (um) membro indicado pelo Conselho Regional de Con-
tabilidade, como representante da sociedade civil; e

V. 1 (um) membro indicado por instituição da sociedade civil
de defesa do consumidor, definida pelo Governador do Estado.

§1º - Nomeado o Conselho Fiscal, o Diretor-Presidente do
PROCON - RJ convocará, imediatamente, todos os seus membros pa-
ra a respectiva posse.

§2º - Os membros do Conselho Fiscal, ou seus suplentes,
receberão 10% (dez por cento) do vencimento base do Diretor- Pre-
sidente pela participação em cada reunião do Conselho, limitado o re-
cebimento desta verba a uma vez ao mês.

§3º - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma)
vez por mês, ocasião em que serão examinadas as demonstrações
financeiras e os relatórios de gestão mensais, e anualmente para exa-
me das demonstrações financeiras e do relatório de gestão do exer-
cício.

§4º - As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por
maioria simples, podendo o conselheiro divergente declarar seu voto
ou efetuar sua manifestação em apartado.

§5º - No caso de ausência, o membro do Conselho Fiscal
será substituído pelo respectivo suplente.

§6º - No caso de vacância ou afastamento, o membro su-
plente ocupará o cargo até que seja indicado o novo conselheiro para
complementar o prazo restante do mandato.

§7º - A investidura dos membros do Conselho Fiscal será fei-
ta mediante assinatura do termo de posse em livro próprio.

§8º - Além das demais hipóteses previstas em lei, considerar-
se-á vago o cargo de membro do Conselho Fiscal que, sem causa
justificada, deixar de exercer suas funções por mais de duas reuniões
consecutivas ou três alternadas.

§9º - As deliberações do Conselho Fiscal serão lançadas em
livro de Atas do Conselho Fiscal.

Art. 14 - Compete ao Conselho Fiscal:

I. fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumpri-
mento dos seus deveres legais e estatutários, sob o ponto de vista
fiscal;

II. acompanhar a gestão financeira e patrimonial do PROCON
- RJ e fiscalizar a execução orçamentária, podendo examinar livros e
documentos, bem como requisitar informações;

III. opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo
constar do seu parecer as informações complementares que julgar ne-
cessárias ou úteis à deliberação do Conselho de Administração;

IV. denunciar aos órgãos administrativos e, se estes não to-
marem providências necessárias para a proteção dos interesses do
PROCON - RJ, ao Conselho de Administração, os erros, fraudes, cri-
mes ou ilícitos de que tomarem conhecimento, sugerindo as providên-
cias que entenderem cabíveis;

VI. analisar as demonstrações financeiras elaboradas periodi-
camente pelo PROCON - RJ;

VII. examinar as demonstrações financeiras do exercício fis-
cal e sobre elas opinar;

VIII. pronunciar-se sobre assuntos de sua atribuição que lhe
forem submetidos pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria
Executiva;

IX. comparecer às reuniões do Conselho de Administração
nas matérias em que por força de lei deva opinar;

X. elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;

XI. Zelar pela observação plena, por parte do PROCON - RJ,
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economia e eficiência da administração pública, em consonância com
o art. 37 da Constituição Federal, especificamente no que diz respeito
à utilização das verbas destinadas à instituição e de sua receita pró-
pria.

Seção IV
Do Colégio Recursal

Art. 15 - O PROCON - RJ instituirá Colégio Recursal, com-
petente para julgar, como terceira instância decisória, recursos contra
imposição das seguintes sanções:

I. multa, quando estipulada em valor acima de R$ 20.000,00
(vinte mil reais);

II. apreensão de produtos;

III. inutilização de produtos;

IV. cassação do registro de produtos junto ao órgão compe-
tente;

V. proibição de fabricação de produtos;

VI. suspensão de fornecimento de produtos ou serviços;

VII. suspensão temporária de atividade;

VIII. revogação de concessão ou permissão de uso;

IX. cassação de licença de estabelecimento ou de atividade;

X. interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade;

XI. intervenção administrativa;

XII. imposição de contrapropaganda.

Parágrafo Único - Somente poderão ser dirigidos recursos
ao Colégio Recursal após:

I. apresentação ou decurso de prazo para apresentação de
defesa prévia aos Analistas de Proteção de Defesa do Consumidor;

II. imposição de sanção pelo Analista de Proteção de Defesa
do Consumidor;

III. interposição de recurso, dirigido ao Diretor Jurídico;

IV. decisão recursal desfavorável do Diretor Jurídico, que re-
sulte na imposição de sanção especificada no “caput” deste artigo.

Art. 16 - O Colégio Recursal é composto por 5 (cinco) mem-
bros, sendo:

I. Diretor-Presidente;

II. 1 (um) membro da Diretoria;

III. 3 (três) servidores concursados.

§1° - O Colégio Recursal será instituído e seus membros se-
rão nomeados por ato do Conselho de Administração.

§2° - O Colégio Recursal aprovará seu próprio regulamento
interno.

§3° - Os servidores concursados serão nomeados para man-
dato de 2 (dois) anos, permitida apenas uma recondução consecuti-
va.

CAPÍTULO IV
DO PATRIMÔNIO E RECURSOS

Art. 17 - O patrimônio do PROCON - RJ será constituído
por:

I. bens e direitos que venha a adquirir, a qualquer título;

II. doações e legados que venha a receber;

III. receitas transferidas do Tesouro;

IV. saldo de dotação da Subsecretaria Adjunta de Defesa do
Consumidor e da Coordenação de Proteção e Defesa do Consumi-
dor;

V. bens móveis, já existentes, sob a administração da Sub-
secretaria Adjunta de Defesa do Consumidor e destinados ao Progra-
ma Estadual de Orientação e Defesa do Consumidor - PROCON-RJ.

§1º - Os bens e direitos do PROCON - RJ serão utilizados
exclusivamente na consecução de seus fins.

§2º - No caso de extinção do PROCON - RJ, seus bens, di-
reitos e obrigações passarão a integrar o patrimônio do Estado.

Art. 18 - Constituem recursos do PROCON - RJ:

I. a dotação orçamentária que lhe seja consignada, anual-
mente, no orçamento do Estado;

II. as subvenções e os recursos que lhe venham a ser atri-
buídos pela União, por outros Estados e Municípios, ou por quaisquer
entidades públicas ou particulares, nacionais ou estrangeiras;

III. as doações, auxílios, contribuições, apoios ou investimen-
tos, quando cabível, que venha a receber;

IV. as receitas próprias, decorrentes de serviços prestados;

V. a renda de seus bens patrimoniais e outras, de natureza
eventual;

VI. a renda proveniente da aplicação de penalidades por in-
frações às normas legais de proteção e defesa do consumidor;

VII. o rendimento de aplicações financeiras sobre saldos dis-
poníveis; e

VIII. os recursos provenientes do Fundo Especial de Apoio ao
Programa de Proteção ao Consumidor - FEPROCON.

Parágrafo Único - O PROCON - RJ ficará isento de todos
os tributos municipais, bem como dos impostos estaduais e federais,
em conformidade com o art. 150 da Constituição Federal.

TÍTULO II
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19 - Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Ven-
cimentos do PROCON - RJ, fundamentado nos seguintes princípios:

I. racionalização da estrutura de cargos e carreiras;

II. reconhecimento e valorização do servidor público pelos
serviços prestados, pelo conhecimento adquirido e pelo desempenho
profissional; e

III. estímulo ao desenvolvimento profissional e à qualificação
funcional.

Art. 20 - Para os fins desta Lei considera-se:

I. Servidor: a pessoa legalmente investida em cargo público,
provido mediante concurso público;

II. Cargo: unidade laborativa com denominação própria, cria-
da por lei, com número certo, que implica o desempenho, pelo seu
titular, de um conjunto de atribuições e responsabilidades, regido pelo
Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Rio de Janeiro;

III. Carreira: estrutura de desenvolvimento funcional e profis-
sional, operacionalizada através de passagens a Classes e Padrões
superiores, no cargo do servidor;

IV. Referência: conjunto de algarismos que designa o venci-
mento dos servidores, formado por:

a) Classe: indicativo de posição vertical em que o servidor
poderá estar enquadrado na Carreira, segundo critérios de desempe-
nho e capacitação, representado por números romanos, corresponden-
te a uma faixa na Tabela de Vencimento;

b) Padrão: indicativo de cada posição horizontal em que o
servidor poderá estar enquadrado na Carreira, segundo critérios de
desempenho, representado por letras;

V. Promoção: passagem do servidor de uma Classe para ou-
tra superior, na Tabela de Vencimento;

VI. Progressão: passagem do servidor de um Padrão para
outro superior, na Tabela de Vencimento;

VII. Vencimento base: retribuição pecuniária devida ao servi-
dor pelo exercício do cargo, de acordo com a Referência;

VIII. Remuneração: retribuição pecuniária devida ao servidor
pelo exercício do cargo, composto pelo vencimento base acrescido
das demais vantagens pessoais estabelecidas em lei.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Da Composição dos Quadros de Cargos

Art. 21 - O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos abran-
ge os cargos públicos da estrutura organizacional do PROCON.

§1º - Os quadros de cargos acima referidos, com as respec-
tivas denominações, quantitativos, grupos salariais e requisitos de in-
gresso, é o constante do Anexo I desta Lei.

§2º - Os concursos públicos para o provimento dos cargos
abrangidos por esta Lei serão voltados a suprir as necessidades do
PROCON, podendo exigir conhecimentos e/ou habilitações específi-
cas, respeitados os requisitos mínimos definidos no Anexo I desta
Lei.

§3º - Para os fins do §2º deste artigo, poderão ser destina-
das vagas por conhecimentos e/ou habilitações específicas.

§4º - A aprovação em vaga na forma dos parágrafos ante-
riores não gera estabilidade na lotação ou função específica.

Seção II
Do Ingresso e das Atribuições

Art. 22 - Os cargos efetivos do Quadro de Cargos desta Lei
são providos exclusivamente por concurso público de provas ou de
provas e títulos e seu ingresso se dá sempre na Classe e no Padrão
iniciais do cargo.

Art. 23 - As atribuições dos cargos são as constantes do
Anexo II desta Lei, que correspondem à descrição do conjunto de ta-
refas e responsabilidades cometidas ao servidor público em razão do
cargo em que está investido.

Seção IV
Da Remuneração

Art. 24 - O servidor será remunerado de acordo com a Ta-
bela de Vencimento constante do Anexo III, conforme o seu Padrão.


